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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº _______/2024

Autoria: Deputado Doutor Samuel 

Concede Título de Cidadania Sergipana ao
Excelentíssimo  Senhor  Carlos  Autran  de
Oliveira  Amaral,  Vice-Almirante  da
Marinha do Brasil. 

O  PRESIDENTE  DA  ASSEMBLEIA  LEGISLATIVA  DO  ESTADO  DE

SERGIPE,

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe APROVOU e que a

Mesa promulga a seguinte Resolução: 

Art. 1º – Fica concedido o Título de Cidadania Sergipana ao Excelentíssimo Senhor

Carlos Autran de Oliveira Amaral, Vice-Almirante da Marinha do Brasil.

Art. 2º –  A Assembleia Legislativa deve fazer, em Sessão Especial a entrega do

Diploma  correspondente  ao  Título  de  Cidadania,  concedido  na  forma  do  art.  1º  desta

Resolução.

Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua promulgação.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 09 de dezembro de 2024.

Justificativa em Anexo

DOUTOR SAMUEL 
Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

Nos termos da Resolução nº 33, de 14 de dezembro de 2005, apresento o presente

Projeto de Resolução com a finalidade de homenagear o Ilustríssimo Senhor Carlos Autran de

Oliveira Amaral, Vice-almirante da Marinha do Brasil.

Natural de Natal, Rio Grande do Norte, nasceu em 26 de dezembro de 1950. Filho de

Autran Carlos e Dulce Abbade. Casado com Maria Cristina Veloso. 

Formação:

� Bacharel em Ciências Navais e Engenharia Operacional – Modalidade Mecânica, pela

Escola Naval; 

� Curso de Aperfeiçoamento em Submarinos para Oficiais, conclusão em 1976;

� Pós-graduado em Gestão Empresarial, com ênfase nos assuntos de administração e

estratégia;

� Curso  de  Comando e  Estado-Maior  –  equivalência  com mestrado,  pela  Escola  de

Guerra Naval (EGN), conclusão em 1988;

� Curso  de  Política  e  Estratégia  da  Academia  de  Guerra  da  Armada  do  Chile  –

equivalência com mestrado, com ênfase em administração, geopolítica,  estratégia e

logística, conclusão em 1989;

� Curso Expedito de Negociação, pela Universidade Adolfo Ibáñez, Santiago – Chile,

conclusão em 1989;

� Curso  de  Altos  Estudos  de  Política  e  Estratégia  (CAEPE)  –  equivalência  com

doutorado, pela Escola Superior de Guerra (ESG), conclusão em 2000. 

Experiência Profissional: 

� De 1974 a 2012 – Oficial do Corpo da Armada da Marinha do Brasil. Exerceu todos

os  níveis  de  cargos  e  funções  da  carreira  naval:  Comando,  Direção,  Gerência,

Assessoria, Coordenação, Supervisão, Encarregado, Líder, etc;

� Atuou como Agente da Autoridade Marítima, na área de jurisdição da Capitania

dos Portos de Sergipe (CPSE), durante o período de 1992 a 1994;
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� Assessorou  a  Alta  Administração  da  Marinha  nos  assuntos  relacionados  ao

Planejamento e Gestão de Orçamento Público, em geral, e em especial, ao Plano

Plurianual (PPA) da Marinha, durante o período de 2004-2007; 

� Participação em Grupos de Trabalhos Interministeriais, com o objetivo de analisar

e  propor  fluxo de  recursos  para  os  Programas  de  Reaparelhamento das  FFAA

(2004-2007) e  Estudo sobre  o  tema “Efeito  da Reforma da  Previdência  Social

sobre  os  Militares  e  pensionistas  das  Forças  Armadas”,  entre  o  Ministério  da

Defesa,  Casa  Civil  da  Presidência  da  República,  Ministério  da  Fazenda  e

Ministério de Planejamento, Orçamento e Gestão; 

� Participação  (2004-2007),  como  Secretário,  no  Conselho  do  Plano  Diretor  da

Marinha (COPLAN), e como Assessor, no Conselho Administrativo e Financeiro

da Marinha (COFAMAR); 

� Principais atividades: Comando e Direção de Organizações Militares da Marinha

do Brasil; Gestão de Recursos Orçamentários e Humanos; Formação de Pessoal;

Assessoria e Coordenação de Projetos no âmbito da Marinha do Brasil; 

� De dezembro de 2012 a Junho de 2014 – Odebrecht Defesa e Tecnologia S.A. (ODT).

Cargo: Consultor;

� A partir de agosto de 2014 a 18 de abril de 2019 – Amazônia Azul Tecnologias de

Defesa S.A. (AMAZUL). Cargo: Consultor Técnico III; 

� 2019 – 2023 – Companhia das Docas do Estado da Bahia (CODEBA):

� De 22 de abril de 2019 a 15 de janeiro de 2020 – exerceu o cargo de: Diretor de

Infraestrutura  e  Gestão  Portuária  –  DIP,  até  15  jan  2020,  quando  teve  a

oportunidade de realizar diagnóstico das condições operacionais e da infraestrutura

portuária dos três portos geridos pela Companhia (Porto de Aratu-Candeias; Porto

de Salvador; e Porto de Ilhéus); no período de 27 de setembro de 2019 a 17 de

dezembro  de  2019,  cumulativamente  com DIP,  o  cargo  de  Diretor  de  Gestão

Administrativa e Financeira Interino – DAF; 

� De 09 de janeiro de 2020 a 22 de fevereiro de 2022: exerceu o cargo de Diretor-

Presidente da CODEBA;

Como Capitão  dos  Portos  de  Sergipe  atuou no  combate  à  poluição hídrica  e  na

segurança do tráfego aquaviário, dentro da sua área de atuação (1992 – 1994). 

Promoveu  uma  maior  integração  entre  a  Marinha  e  a  sociedade  civil  sergipana,

durante  esse  período.  Realizou  a  requalificação  da  Vila  Naval  em Barra  dos  Coqueiros,
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revitalizando  o  ambiente  e  atraindo  15  famílias  de  militares  para  se  fixarem  naquele

município. 

Promoveu  cursos  de  qualificação  e  fomento  da  mentalidade  de  segurança  na

operação das lanchas de travessia Aracaju-Barra dos Coqueiros; bem como, nas colônias de

pescadores  no Estado,  especialmente nas  regiões  de Pirambú,  Crasto e  Rio Real-Mangue

Seco. 

Intensificou a manutenção dos sinais  luminosos para auxílio  à  navegação fixos e

balizamentos, desde a foz do Rio São Francisco até o Rio Real. 

Promoveu  ações  cívicos  sociais  (ACISO),  com  ênfase  no  atendimento  médico-

dentário, especialmente nas regiões de Brejo Grande, Cabeço e Crasto. 

Promoveu  a  transferência  da  Praça  do  Farol  de  Aracaju  (Bairro  Farolândia),  da

Marinha para o Governo do Estado, possibilitando a requalificação do bairro. 

Participou  da  primeira  inauguração  do  ex-TPS,  atual  Terminal  Marítimo  Inácio

Barbosa – TMIB, quando atracou um Navio de Cruzeiro, pela primeira vez em Sergipe; bem

como,  os  navios da Marinha do Brasil,  Contratorpedeiro Sergipe (D-35),  por  ocasião das

comemorações da Semana da Marinha 1993, tendo seu Comandante recebido a bandeira do

Estado  das  mãos  do  Governador  João  Alves  Filho.  Nessas  comemorações,  também

participaram o Navio Auxiliar Gastão Moutinho, a Corveta Caboclo e 2 Navios-Varredores. 

Foi transferido para a Reserva Remunerada da Marinha, no posto de Vice-Almirante,

em abril de 2012, depois de completados 38 anos de efetivo serviço na Armada, como Oficial

do Corpo da Armada, sendo oito como Oficial-General da Armada (Almirante). 

Diante do exposto, rogo  aos Nobres Colegas o apoio e aprovação deste Projeto de

Resolução de Concessão de Título de Cidadania Sergipana. 

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 09 de dezembro de 2024.

DOUTOR SAMUEL
Deputado Estadual
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